
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO 

EDITAL DE CONVITE Nº 05/2020 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

Edital de convite para contratação de 
empresa para manutenção do Rolo 
Compactador/XCMG Mod. XS80PD, Chassi 
108111007, através da SMOVT. 

 

 LAURO RODRIGUES VIEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 

HERVAL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 

de conformidade com a Lei Nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que, às 09h do dia 05 DE NOVEMBRO DE 

2020, nas dependências da Prefeitura Municipal, reunir-se-á a Comissão de 

Licitações com a finalidade de receber propostas para a presente licitação, do tipo 

menor preço por item. 

 Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado, 

cadastradas ou não, desde que convidadas pelo Órgão licitador, que o estenderá 

aos demais cadastrados no Município de São José do Herval, que manifestar sua 

intenção em participar no prazo de 24 horas antes da hora aprazada para o 

recebimento dos envelopes de documentos e proposta. 

 

I – OBJETO 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DO ROLO 

COMPACTADOR/XCMG MOD. XS80PD, CHASSI 108111007, QUE APRESNTA 

DANO NA TRAÇÃO DO TAMBOR DIANTEIRO (conforme relação de peças ANEXO 

IV) 

 

II - DAS CONDIÇÕES DAS PROPOSTAS 

 
 As propostas serão recebidas pela Comissão de Licitação, em uma via ou no 

próprio convite, assinada em sua última folha e rubricadas nas demais, sem rasuras 

ou emendas, em envelopes distintos, fechados, contendo na sua parte externa e 

fronteira a seguinte inscrição: 

 



   

AO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO HERVAL 

  CONVITE N.º 05/2020 

  ENVELOPE N.º 01 - DOCUMENTAÇÃO 

  PROPONENTE - 

 

  AO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO HERVAL 

  CONVITE N.º 05/2020 

  ENVELOPE N.º 02 - PROPOSTAS FINANCEIRA 

  PROPONENTE – 

 

2.1. Para a habilitação o licitante deverá apresentar no envelope N.º 01: 

a) Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, 

da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal nº 4.358-02; 

b) registro comercial, no caso de empresa individual;  

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ/ME); 

d) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

e) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

f) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

g) prova de inscrição no cadastro de Contribuinte do Estado ou do 

Município, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

h) prova de regularidade com a Fazenda Federal do Brasil (Certidão 

Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais e Certidão Negativa de 

Débitos quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 



Federal, e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, 

sendo a última do domicilio ou sede do licitante; 

i) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS). 

j) Certidão Nacional de Débitos Trabalhistas – Lei nº 12.440(CNDT – 

Justiça do Trabalho). 

  l) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não anterior a 60 (sessenta) 

dias da abertura da sessão pública desta Carta Convite, se outro prazo não constar 

do documento. No caso de sociedade(s) civil(s), deverá ser apresentada a certidão 

negativa de distribuição de processos civis, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. 

2.2. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos no 

art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados 

nos 2.3 e 4.1à 4.4 deste Edital, deverão apresentar, no envelope de habilitação, 

declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos no item 2.1 

deste Edital. 

 

2.2.1. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a 

cooperativa que atender tenham auferido no ano calendário anterior, receita bruta 

até o limite de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos 

benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 

de 2006, conforme disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, 

desde que também apresentem, no envelope, declaração, firmada por contador, 

de que se enquadram no limite de receita referido acima, além de todos os 

documentos previstos no item 2.1 deste Edital. 

 

2.3. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a 

cooperativa que atender ao item 2.2.1, que possuir restrições em qualquer dos 

documentos de regularidade fiscal e trabalhista, previstos neste edital, terá sua 

habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a 



sua regularidade em cinco (05) dias úteis, a da sessão em que foi declarada como 

vencedora do certame. 

2.3.1. O benefício de que trata o item 2.2.1 não eximirá a 

microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de 

todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

2.3.2. O prazo de que trata o item 2.3 poderá ser prorrogada uma única 

vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo 

interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

2.3.3. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 

2.3, implicará na inabilitação do licitante, sem prejuízo das penalidades previstas no 

item 12.1, alínea a, deste edital. 

2.4. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder 

da Comissão de Licitação, pelo prazo de sessenta (60) dias, a contar da 

homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no 

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

2.5.  Se o proponente for representado, deverá indicar, por escrito, seu 

representante que terá poderes para decidir a respeito dos atos relativos à presente 

licitação.   

 

  2.6. O envelope N.º 02 deverá conter: 

        a - A Proposta Financeira deverá estar datada, redigida em português 

de forma clara, não podendo conter rasuras ou entrelinhas, contendo o CNPJ, a 

razão social, endereço e telefone atualizados. 

b - Prazo de validade da proposta 60(sessenta) dias a contar da data 

aprazada para a sua entrega. 

c - Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou 

criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se 

a proposta no que for conflitante com o instrumento convocatório. 

Observação: serão considerados, para fins de julgamento, os 

valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, 

sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação. 

 



III - DO JULGAMENTO 

  3.1. Esta licitação é do tipo menor preço e o julgamento será realizado 

pela Comissão Julgadora, levando em consideração o menor preço global. 

  3.2. Esta licitação será processada e julgada com a observância do 

previsto nos artigos 43 e 44, seus incisos e parágrafos, da Lei N.º 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

    IV – CRITÉRIO DE DESEMPATE 

4.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para 

as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem 

ao item 2.2.1, deste edital. 

4.1.2. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela 

cooperativa, sejam igual ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de 

menor valor. 

4.1.3. A situação de empate somente será verificada a fase recursal da proposta, 

seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento 

definitivo do recurso interposto. 

4.2. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, 

detentora da proposta de menor valor, poderá apresentar no prazo de dois (2) dias, 

nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 

situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, 

convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 

menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que 

se enquadrarem na hipótese do item 4.1.2, a apresentação de nova proposta, no 

prazo e na forma prevista na alínea “a” deste item. 

c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte 

e/ou cooperativas com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a 



ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma 

das alíneas anteriores. 

4.3. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 

satisfazer as exigências do item 4.2 deste edital, será declarado vencedor do 

certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 

4.4. O disposto nos itens 4.1 à 4.3, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 

proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa (que satisfaça as exigências do item 2.2.1, deste 

edital). 

4.5. As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em 

ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes. 

 

V - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

  5.1. Somente serão aceitas as propostas cujo preço do item ofertado 

não seja superior ao valor estimado pelo município.  

  5.2. Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em 

desconformidade com este edital.  

 

Vl - DOS RECURSOS 

  Em todas as fases da presente licitação serão observadas as normas 

previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do art. 109, da Lei N.º 8.666/93. 

 

VII – DOS PRAZOS 

7.1.  Transcorridos todos os prazos recursais, a Administração homologará a 

licitação e convocará o vencedor para assinar o contrato no prazo de 02 (dois) dias 

improrrogáveis, sob a pena de decair do direito à contratação, sem prejuízos das 

sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

7.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo 

mesmo período, desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do 

prazo constante do item 8.1. 



7.3. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração 

convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 

do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços atualizados previsto neste edital, ou então 

revogará a licitação, sem prejuízo de aplicação de pena de multa, no valor 

correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato e mais a suspensão 

temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo de 02 (dois) anos. 

7.4. O prazo de vigência de vigência do contrato será de 300 (trezentos) dias, a 

contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da Administração e com 

a anuência da contratada, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores 

7.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, poderá subcontratar partes do fornecimento até o limite de 10% 

(dez por cento) do valor do contrato. 

 

VIII – DAS PENALIDADES 

8.1 – O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no 

contrato e no presente Edital sujeitará o Contratado às sanções prevista na Lei 

8.666/93 e suas alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo 

administrativo. 

8.2 – A inexecução, parcial ou total, do Contrato ensejará a suspensão ou a 

imposição da declaração de idoneidade para licitar e contratar com o Município de 

São José do Herval pelo prazo máximo de 02 (dois) anos e multa, de acordo com a 

gravidade da infração. 

8.3 – A multa, sem prejuízo de outras sanções, será graduada de acordo com a 

gravidade da infração, nos seguintes termos: 

a) Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado a 30 (trinta) dias, após 

o qual será considerada inexecução contratual;  

b) Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada 

com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de 01 (um) ano;  



c) Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada 

com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.  

8.4 – O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto 

entregue com atraso, ou de outros créditos, relativos ao mesmo contrato, 

eventualmente existente. 

8.5 – As multas previstas nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

IX - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 10 dias após 

a retirada do material na sede da empresa, mediante apresentação da apresentação 

da nota fiscal eletrônica e de Termo de Recebimento, fazendo referência a este 

Convite e ao Contrato que o originou. 

 

9.2. No pagamento será observado o estipulado no art. 5º da Lei Federal n.º 

8.666/93 e suas alterações. 

 

X -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  Para pagamento das despesas deste processo, servirão de recursos: 

ÓRGÃOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO 

0801.2678200152.048000 – Manutenção da Frota da Secretaria de Obras 

339030 – Material de Consumo 

339039 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 

XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 a) Não serão aceitas propostas com valor superior ao valor orçado pela 

municipalidade, conforme planilha orçamentária em anexo;  

b) Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das 

disposições do presente edital;  



c) Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação da 

documentação e propostas exigidas no edital e não apresentadas na reunião do 

recebimento;  

d) Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das 

propostas ou quaisquer outros documentos;  

e) Somente terá direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar 

reclamações ou recursos, assinar atas e os contratos, os licitantes ou seus 

representantes credenciados e os membros da Comissão julgadora;  

f) Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à documentação, não serão 

admitidos à licitação os participantes retardatários;  

g) Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação constarão as 

cláusulas necessárias previstas no artigo 55, e a possibilidade da rescisão do 

contrato, na forma determinada dos artigos 77 e 79 da Lei n 8.666/93; 

h) Ao Prefeito Municipal fica assegurado o direito de no interesse do município 

revogar ou anular a presente licitação, conforme lhe faculta o artigo 49, da Lei n 

8.666/93; 

i) Os preços já deverão estar onerados dos impostos e deduzidos de eventuais 

descontos ou vantagens; 

j) A empresa licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 

fornecimento até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato; 

k) As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado entre 

as partes contratantes, na forma disposta no parágrafo 20, inciso II do artigo 65 da 

Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

l) Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será 

transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal 

subsequente ao ora fixado; 

m) Constituem anexos deste instrumento convocatório dele fazendo parte 

integrante: 

ANEXO I – Minuta Contratual; 



ANEXO II – declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro 

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

ANEXO III – Declaração de atendimento ao Art. 27, V da Lei n 8.666/93 e 

alterações; 

ANEXO IV – Relação de peças e planilha orçamentária ; 

n) Maiores informações sobre o Edital e Anexos, poderão ser retirados no horário 

das 8h às 11h30min e das 13h às 17h, na Prefeitura Municipal de São José do 

Herval, setor de compras, pelo E-mail: compras.sjh@gmail.com; site: 

www.saojosedoherval.rs.gov.br; ou telefone (54) 3325-1100; 

o) Qualquer dúvida oriunda da contratação a ser realizada, será dirigida ao Foro da 

Comarca de soledade. 

  

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO HERVAL, EM 15 

DE OUTUBRO DE 2020. 

                   LAURO RODRIGUES VIEIRA, 

                        PREFEITO MUNICIPAL. 
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ANEXOS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I 

MINUTA DO CONTRATO REFERENTE AO CONVITE Nº 05/2020 

Que celebram por este instrumento e na melhor forma do direito, de um lado, O 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO HERVAL, Rio Grande do Sul, com sede na Avenida 

Getúlio Vargas, nº 753, neste município, inscrito no CNPJ sob nº. 92.406.511/0001-

26, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. LAURO RODRIGUES 

VIEIRA, portador do RG nº.  3054952159 e CPF nº. 448.667.710-20, adiante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado a Empresa: 

__________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ________________, 

com sede junto à rua ______________ no município de __________________, 

Estado do Rio Grande do Sul, vencedora da licitação Nº. 05/2020, doravante 

denominada simplesmente de CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. 

____________________, portador do CPF nº. ______________ e RG nº. 

__________, resolvem celebrar o presente contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 

e suas alterações, mediante das cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: Contratação de empresa para manutenção 

do Rolo Compactador/XCMG Mod. XS80PD, Chassi 108111007, através da 

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito. 

 

CLAUSULA SEGUNDA: DO VALOR E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO: O 

pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 10 dias após a 

entrega do equipamento consertado na sede da empresa, mediante apresentação 

da nota fiscal eletrônica e de Termo de Recebimento, fazendo referência a este 

Convite e ao Contrato que o originou. 

No pagamento será observado o estipulado no art. 5º da Lei Federal n.º 8.666/93 e 

suas alterações. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA 

PAGAMENTO DAS DESPESAS ORIUNDAS DA EXECUÇÃO DESTE CONTRATO: 

para pagamento das despesas: 

ÓRGÃOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO 



0801.2678200152.048000 – Manutenção da Frota da Secretaria de Obras 

339030 – Material de Consumo 

339039 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PRAZOS: O prazo de vigência do presente Contrato 

decorrente do objeto dessa licitação será de 60 (sessenta) dias. 

 

CLÁUSULA QUINTA: REGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato é regido 

em todos os seus termos à Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

                         

CLÁUSULA SEXTA: DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

São direitos da CONTRATANTE: 

- Receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 

São direitos da CONTRATADA: 

- Perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionado; 

São obrigações da CONTRATANTE 

- Efetuar o pagamento na forma ajustada; 

- Dar a contratada as condições necessárias a regular execução do contrato; 

São obrigações da CONTRATADA: 

- Entregar o material de forma ajustada; 

- Atender os prazos integrante do Edital de Carta Convite nº 05/2020; 

- Atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 

da execução do presente contrato; 

- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por eles assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no contrato; 

- Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, em especial, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

- Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e 

Segurança do Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos 

individuais adequados. 



CLAUSULA SÉTIMA: DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO: O CONTRATADO 

reconhece os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa, previsto 

no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.    

                                                  

CLÁUSULA OITAVA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: O descumprimento, 

parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato e no presente Edital 

sujeitará o Contratado às sanções prevista na Lei 8.666/93 e suas alterações, 

garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

A inexecução, parcial ou total, do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 

declaração de idoneidade para licitar e contratar com o Município de São José do 

Herval pelo prazo máximo de 02 (dois) anos e multa, de acordo com a gravidade da 

infração. 

A multa, sem prejuízo de outras sanções, será graduada de acordo com a gravidade 

da infração, nos seguintes termos: 

a) Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado a 30 (trinta) dias, após 

o qual será considerada inexecução contratual;  

b) Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada 

com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de 01 (um) ano;  

c) Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada 

com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.  

O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto 

entregue com atraso, ou de outros créditos, relativos ao mesmo contrato, 

eventualmente existente. 

As multas previstas nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO: A CONTRATADA reconhece os direitos da 

Administração, em caso de rescisão administrativa, previsto nos Art. 77 a 80 da Lei 

8.666/93, caso do não recebimento da prestação regular dos serviços. 



A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente contrato, sem 

que caiba a CONTRATADA qualquer indenização, exceto o trabalho já realizado, 

caso ocorram fatos supervenientes que impeçam ou dispensam a necessidade dos 

serviços, objeto deste, devendo a comunicação ser feita por escrito e com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, hipóteses previstas nos Art. 77 e 78 e 

incisos e pelas normas do Art. 79 da Lei nº 8666/93. 

A CONTRATADA, durante todo o prazo de vigência contratual, deverá manter 

as condições de habilitação, qualificação, regularidade fiscal e trabalhista vigentes e 

compatíveis com a obrigação assumida. 

Constatada a irregularidades na execução do objeto contratado ou relativo à 

documentação de vigência obrigatória, para que sejam sanadas as pendências no 

prazo de 05 (cinco) dias, prorrogáveis a critério da Administração por igual período. 

O contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independente de 

Notificação, ou Interpelação Judicial ou extrajudicial, sem qualquer espécie de 

indenização, no caso de falência ou liquidação da CONTRATADA. 

A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 

contratação, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, bem como, na 

assunção do objeto do contrato pelo CONTRATANTE na forma que a mesma 

determinar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA PUBLICAÇÃO: o resumo deste contrato será 

encaminhado até o 5º (quinto) dia útil ao mês subsequente ao de sua assinatura 

para publicação no jornal de circulação regional, consoante dispõe o Art. 61, § Único 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO: as partes elegem de comum acordo o 

Foro da Comarca de Soledade, Rio Grande do Sul, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas da execução deste contrato. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SÃO JOSÉ DO 

HERVAL, EM _____ DE  _______________ DE 2020. 

   



 

       LAURO RODRIGUES VIEIRA, 

                    PREFEITO MUNICIPAL. 

CONTRATADA       CONTRATANTE. 

 

 

TESTEMUNHAS: ____________________     _________________________ 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito(a) no CPF sob o nº 

(informar) e no RG nº (informar), residente e domiciliado(a) à (endereço) e (nome), 

(nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito(a) no CPF sob o nº (informar) e no 

RG nº (informar), residente e domiciliado(a) à (endereço), sócios da empresa (razão 

social), com sede à (endereço), em constituição nessa Junta Comercial, declaram 

para os devidos fins e sob as penas da Lei que a receita bruta anual da empresa 

não excederá ao limite fixado no inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/2006 e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no § 4º do artigo 3º da mencionada lei. 

 

Declara ainda que, em atendimento às disposições da Lei Complementar 123/06, a 

microempresa adotará em seu nome empresarial a expressão ME. 

 

(município) - (UF), (dia) de (mês) de (ano). 

 

(assinatura) 

(nome) 

 

(assinatura) 

(nome) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Ref.: Convite n° 05/2020 - Prefeitura Municipal de São José do Herval. 

 

 

 

 .......................................... inscrita no CNPJ sob o n° 

........................................., por intermédio de seu representante legal o Sr(a) 

........................................................, portador(a) da Carteira de Identidade n° 

..................................... e do CPF n° ........................................... , DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n° 9.864, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (....) * 

 

 Local e data. 

 

 Nome e Assinatura do representante legal 

 

* Em caso afirmativo, assinar a ressalva acima. 

 

 

 

 

 

 



ANEXO IV 

RELAÇÃO DE PÇAS E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ORD QTD UND COD DESCRIÇÃO VLR. UNT. VLR TOT. 

001 01 Und 7934 Fita Isolante 14,42 14,42 

002 10 Mts 23553 Tubo corrugado 7,50mm 

(5/16) 

2,78 27,80 

003 10 Mts 12892 Fio Universal Elétrico 2 via 6,96 69,60 

004 01 Kg 4802 Material Limpeza 71,40 71,40 

005 05 Lt 9798 Desengraxante 4,65 23,25 

006 15 Lts  20775 Lubrificante Sae 85w 140 16,72 250,80 

007 57 Und 26894 Rolete 28,42 1.619,94 

008 01 Pç 1232 Cremalheira 16 furos 5.218,73 5.218,73 

009 01 Und 25705 Tampa Carrier Diferencial 6.947,17 6.974,17 

010 01 Und 12483 Retentor Duocone 1.488,17 1.488,17 

011 01 Und 35560 Carcaça Carrier motor 

Translação 

3.988,03 3.988,03 

012 03 Und 4320 Eixo Engrenagem Carrier 

redução 

457,52 1.372,56 

013 03 Und 8037 Engrenagem Carrier menor 

giro 

631,38 1.894,14 

014 03 Und 35418 Engrenagem motor giro 18z 753,58 2.260,74 

015 08 Und 16614 Coxim borracha tambor 504,35 4.034,80 

016 01 Und  26899 Sirene Universal Sinalizador 68,50 68,50 

017 02 Und 28017 Lâmpada farol 12v 55w H3 23,82 47,64 

018 01 Und 15961 Relé pisca 41,08 41,08 

019 04 Und 8264 Sinaleira amarela pisca 80,05 320,20 

020 01 Und 34780 Buzina Universal 12v 61,98 61,98 

021 01 Und 26848 Botão buzina 36,58 36,58 

022 01 Pç  33564 Botão vibração rolo 271,17 271,17 

023 01 Und 12546 Interruptor rotativo 351,62 351,62 

024 01 Und 10258 Bateria 100 amp 696,55 696,55 



025 01 Pç 13271 Eixo motor vibração 945,97 945,97 

026 01 Pç 5671 Engrenagem central planetária 602,26 602,26 

027 06 Und 3553 Arruela bronze carrier motor 91,18 91,18 

 

PEÇAS: R$ 32.843,28 

MÃO-DE-OBRA: R$ 11.499,00 

 

TOTAL GERAL: R$ 44.342,28 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


